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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 061/2024 

Processo Administrativo nº 5966/2024 

Endereço Eletrônico: Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta a Dispensa Eletrônica n° 061/2024, Processo 
Administrativo nº 5966/2024, do tipo  Menor  Preço, modo de disputa aberto, a ser realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL”, com utilização de recursos 
de tecnologia da informação, que será regido pela Lei n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 7.587/23, Decreto Municipal 
n° 7.631/24, disponbilizados no sítio eletrônico https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sao-joao-da-boa-vista, Lei 
Complementar 123/2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, além  das  cláusulas  e  condições  
constantes  neste  Aviso de Dispensa e seus respectivos Anexos. 
A fundamentação da presente contratação se dá no art. 75, inc. II da Lei n° 14.133/21. 
 
1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR  A MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de dispensa 
eletrônica, seus anexos e tabela constante no Anexo I – Documento de Formalização de Demanda. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. O modo de disputa será aberto. 
 
2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.217,00 (nove mil duzentos e dezessete reais). 
 
3. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
De 23/04/2024 às 08:30h.  
Até 29/04/2024 às 9:00h, momento no qual as propostas serão abertas e analisadas. 
 
4. PERÍODO DE LANCES 
De 29/04/2024 às 9:00h às 15:00h. 
 
5. EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
6. PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do certame exclusivamente as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
interessadas em contratar com a Administração Municipal, que estiverem registradas na BLL, em atividade econômica 
compatível com o seu objeto, sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 
credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento específico da plataforma. 
6.2. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da Internet, em todas as suas fases. 
6.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação. 
6.3.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
6.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
6.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
6.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com  poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); 
6.4.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa  física ou jurídica que se encontre,  ao tempo  da  contratação,  impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
6.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
6.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
6.5.1. Às cooperativas serão estendidos os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando as mesmas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
7. ACESSO AO SISTEMA 
7.1. A participação na Dispensa, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado. 
7.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
7.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende  a  integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas  de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
7.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo  inserido  na  planilha de composição de custos,  no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com  o  que  dispõe  o  Documento de Formalização de Demanda, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição, quando for o caso. 
 

8. PROPOSTA 
8.1. O fornecedor interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Nome do fornecedor interessado, endereço, CNPJ, inscrição estadual e municipal e número do Processo de Dispensa 
Eletrônica; 
b) Descrição clara e detalhada do objeto ofertado pela proponente, em atendimento aos prazos, especificações 
quantidades constantes no Aviso de Dispensa; 
c) Preço ofertado para a execução do objeto, em moeda nacional corrente, com duas casas decimais após a vírgula, sem 
previsão de reajuste ou qualquer encargo financeiro. 
8.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de  contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do sistema de dispensa eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em 
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campo próprio do sistema, as seguintes informações:  
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, quando couber;  
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;  
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes, integras e verdadeiras;  
V — o cumprimento das exigências de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme disposto no aviso de 
contratação direta;  
VI — a inexistência de débito com o sistema da seguridade social, nos termos do Art. 195, §3°, da Constituição Federal;  
VII — o cumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68, da Lei n° 14.133/2021. 
8.2. Fica facultado ao fornecedor, ao  cadastrar  sua  proposta  inicial,  a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável (menor preço). 
8.3. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
8.3.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 
8.3.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 
superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.3.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 
seção seguinte deste Aviso. 
a) Constar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data da sessão da Dispensa Eletrônica. 
b) A proposta deve estar assinada pelo fornecedor interessado ou seu representante legal. 
8.4. Observado o estabelecido no subitem precedente será desclassificada a proposta que: 
a) Deixar de apresentar qualquer documento exigido  ou  apresentá-lo  em  desacordo com qualquer exigência deste 
Aviso de Dispensa e seus Anexos; 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
8.8. Para julgamento das Propostas, será considerado o Menor Preço. 
8.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- la, substituí-la ou modificá-la. 
8.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a disputa, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
8.11. O fornecedor interessado se responsabiliza  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras  suas  propostas  e  seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade  promotora  da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
8.12. Incumbirá ao fornecedor interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a disputa, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
8.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor interessado melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do órgão contratante e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
8.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
9. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Aviso de Dispensa Eletrônica, o procedimento será 
automaticamente aberto pelo sistema. 
9.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos, e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 
9.3. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 
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b) que, por ação da licitante ofertante, contenham elementos que permitam a sua identificação; 
9.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 
9.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 
9.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema participarão 
da fase de lances. 
 
10. FASE DE LANCES 
10.1. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
10.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo  imediatamente  informados  do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
10.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
10.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou  superiores  ao  lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo  sistema, sendo  tais lances definidos como  “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
10.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01. 
10.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
10.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
10.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
10.8.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
10.9. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores interessados deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente  informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
11.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade  do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
11.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 
de condições mais vantajosas. 
11.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta  com  preço compatível ao estimado pela Administração. 
11.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 
11.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 
11.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e da planilha de composição de custos. 
11.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
11.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste  aviso  ou seus anexos, desde que insanável. 
11.9. Será dada ao fornecedor interessado que apresentar proposta considerada inexequível a oportunidade de 
demonstrar a viabilidade da mesma, por meio da proposta. 
11.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
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ainda que o ato  convocatório  da dispensa não  tenha  estabelecido limites mínimos, exceto  quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de composição de custos que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 
11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão  ser  efetuadas  diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.12. Erros no preenchimento da planilha de composição de custos não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha de composição de custos poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta  passível  de  correção  a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, a Administração poderá 
diligenciar e colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.15. Serão desclassificados as propostas e os lances: 
a) Que não atenderem às exigências do Aviso de Dispensa e seus anexos ou da legislação aplicável; 
b) Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
c) Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Aviso; 
d) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as  provas  ou  os indícios que fundamentam a suspeita; 
11.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo condutor do órgão fornecedor interessado, destacam-se os 
que contenham as características do objeto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
condutor do órgão, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
11.17.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
11.17.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/21; 
11.17.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;   
11.17.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
11.18.. Em igualdade de condições, se não houver desempate, sem prejuízo dos critérios dos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
11.18.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo, no qual se localiza este Município; 
11.18.2. Empresas brasileiras; 
11.18.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009; 
11.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
11.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista na cláusula 13ª deste aviso de dispensa eletrônica, 
mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  

 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a)Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias;  
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI, deverá apresentar o Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação para assinatura do contrato ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portalempreendedor.gov.br. 
 
12.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 
a.1) Prova de inscrição municipal; 
b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 
b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 
termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014). 
b.2) Estadual - Estadual - através de Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio da 
proponente (Débitos Inscritos). 
b.3) Municipal - certidão dos Tributos Mobiliários relativos ao domicilio ou sede do proponente. 
c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia 
Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 
c.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em substituição 
da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem b.1.) que abranja, inclusive, as 
contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 
12.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, para a participação neste certame, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, conforme aduz o art. 42 da LC 147/2014; 
12.1.2.1.1. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e empresa de pequeno porte, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do  débito,  e  emissão  de  eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme artigos 42  e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014; 
12.1.2.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
12.1.2.2. Quanto às certidões enumeradas no item 12.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista), serão aceitas certidões 
negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 
12.1.2.3. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 12.1.2 
deverão ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, 
a certidão de regularidade fiscal e trabalhista da matriz. 
 
12.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva quanto à recuperação judicial e extrajudicial deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

12.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
12.1.5.1. Declaração, subscrita por seu representante legal, nos termos do Anexo III. 
12.1.5.2. Declaração do seu enquadramento, bem como comprová-lo por ao menos 1 (um) dos seguintes documentos: 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 
c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional; 
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d) Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações. 
12.1.4.5.2. Caso o fornecedor interessado declarar a sua condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Cooperativa e não a comprovar, não poderá participar desta Dispensa Eletrônica. 
 
12.2. DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
12.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 
 
13. FASE DE HABILITAÇÃO 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação  de  habilitação  do fornecedor detentor da proposta  
classificada  em  primeiro  lugar,  será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
13.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/). 
13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
13.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
13.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.1.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
13.1.7. Caso atendidas as condições de participação, será solicitado que o fornecedor interessado anexe na 
plataforma os documentos de habilitação. 
13.1.7.1. A verificação dos documentos de habilitação será realizada eletronicamente, assegurado aos demais 
participantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema. 
13.1.7.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a 
habilitação, na forma estabelecida no § 1°, o órgão ou entidade municipal deverá solicitar ao vencedor, no prazo 
definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 
13.1.7.3. O fornecedor interessado poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, mediante a apresentação de 
novos documentos ou a substituição de documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso do certame 
e até a decisão sobre a habilitação por meio do chat eletrônico. 
13.1.7.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações no momento da verificação dos documentos de habilitação, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões 
ou falhas, o fornecedor interessado será inabilitado, mediante decisão motivada. 
13.1.8. Os documentos que possuírem autenticação e assinaturas digitais, desde que anexadas as chaves de acesso de 
certificação licenciadas pelo ICP-BRASIL e dentro do seu prazo de validade, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, não necessitarão de envio físico. 
13.1.9. Os documentos de habilitação sem autenticação digital e/ou assinatura digital deverão ser encaminhados em suas 
vias originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas deverão ser apresentados no Departamento de Administração 
– Seção de Dispensa de Licitações e Contratos, em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento do certame, sob pena de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis, no endereço abaixo descrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

SEÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro 

CEP 13870-223 – São João da Boa Vista/SP 

 

13.1.9.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade ou atraso das Agências dos Correios. 
13.1.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
13.1.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
13.1.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e  assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
13.1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
14.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo sera encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no Art. 71 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
15. CONTRATAÇÃO 
15.1. Fica dispensado o instrumento de contrato conforme artigo Art. 95, inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações, 
utilizando-se da nota de empenho como instrumento substitutivo ao termo de contrato. 
 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 - São infrações administrativas passíveis de aplicação de sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I 
da Lei nº 14.133/21:  
16.1.1 – Dar causa à inexecução parcial do objeto;  
16.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
16.1.3 – Dar causa à inexecução total do objeto;  
16.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para a Dispensa Eletrônica ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante a Dispensa Eletrônica;  
16.1.5 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  
16.1.5.1 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.1.5.2 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
16.1.5.3 – Deixar de apresentar amostra, quando exigida;  
16.1.6 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
16.1.7 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a Dispensa Eletrônica ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto;  
16.1.8 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto;  
16.1.9 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
16.1.9.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
16.1.9.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
16.1.9.3 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
16.1.9.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  
16.1.9.5 - Para fins deste instrumento, considera-se, ainda, comportamento inidôneo a realização de atos tais como os 
descritos nos artigos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal. 
16.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1 - advertência;  
16.2.2 - impedimento de licitar e contratar; 
16.2.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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16.2.4 – multas:  
16.2.4.1 – multa de 10% (Dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de serviço, no caso de inexecução parcial do 
objeto;  
16.2.4.2 – multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à ordem de serviço cuja entrega 
que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por cento);  
16.2.4.3 – multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do objeto, no caso de sua inexecução total;  
16.2.4.4 – multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, 
de que o serviço prestado é diverso das especificações e/ou de má qualidade; e  
16.2.4.5 – As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das outras, bem como das 
demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do total do objeto.  
16.2.4.6 – As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.  
16.2.4.7 – Durante a tramitação do processo de aplicação de penalidades, os pagamentos poderão ser suspensos total 
ou parcialmente para viabilizar o desconto de que se trata o item 16.2.4.7. 
16.2.4.9 – Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, 
esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
16.2.4.10 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA/DETENTORA ao 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente. 
16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
16.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
16.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;  
16.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
16.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
16.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
16.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
16.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.  
16.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.9, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
16.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.7, 16.1.8, 16.1.9, 16.1.9.3 e 16.1.9.4, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.9 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.  
16.8 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
16.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
16.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
16.11 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados.  
16.12 – As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação;  
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 
Administração.  
16.13 – Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
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administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei n.º 14.133/21. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica do Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como no sítio oficial da Prefeitura de 
São João da Boa Vista-SP. 
17.2. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:  
I - republicar o procedimento;  
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere 
à habilitação; ou  
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.  
17.2.1. O disposto nos incisos I e III do subitem 17.2. poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 
17.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva 
notificação. 
17.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão na 
data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
17.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
17.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração  poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
17.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.9. Os fornecedores são os responsáveis por qualquer transação efetuada diretamente ou por seus 
representantes no sistema de dispensa eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 
17.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável  por  esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
17.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
17.13. O Decreto Municipal nº 7.587/2023 e os demais regulamentos pertinentes a este Aviso de Dispensa de Licitação 
estão disponbilizados no sítio eletrônico https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sao-joao-da-boa-vista. 
17.14. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam advir da execução desta Dispensa Eletrônica. 
17.15. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.15.1. ANEXO I - Documento de Formalização de Demanda; 
17.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
17.15.3. ANEXO III – Modelo de Declaração; 
17.15.4. ANEXO IV – Modelo de Planilha de Composição de Custos.  

 
São João da Boa Vista, 19 de abril de 2024. 

 
 

ARIELA SAGIORATO DA COSTA DOMINGOS 
CHEFE DA SEÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sao-joao-da-boa-vista
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ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
1 – DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS MÉDICO-
HOSPITALARES. 
 
2 – DA UNIDADE REQUISITANTE 
Departamento Municipal de Saúde. 230 - Serviço de Obras, Reformas e Manutenções, Departamento Municipal de Saúde. 
 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Considerando a necessidade de manutenção nos aparelhos médico-hospitalares alocados no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU), é fundamental garantir a operacionalidade e eficácia dos equipamentos essenciais para o 
atendimento de emergências médicas. 
A correta manutenção desses dispositivos é crucial para assegurar a qualidade e segurança dos procedimentos médicos 
realizados durante os atendimentos de urgência. Além disso, a manutenção regular contribui para a prevenção de falhas 
técnicas, garantindo a prontidão e eficiência das equipes médicas do SAMU. 
Dessa forma, investir na manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos médico-hospitalares do SAMU é indispensável 
para assegurar o pronto atendimento e cuidado adequado aos pacientes em situações de urgência, contribuindo para 
salvar vidas e promover a saúde pública. 
 
4 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
A presente solicitação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
 
5 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

PERÍODO 
ESTIMADO 

LO
TE

 

01 

Manutenção corretiva do aparelho: DEA Desfibrilador externo Automático Zoll AED PLUS n° 
de série X10E450832 Patrimônio SAMU. 
Soluções identificadas: Troca do display LCD, troca da chave l/d, troca do conector da placa 
interna de controle. 
 

O serviço será 
realizado uma 

única vez, tendo 
início em até 30 

dias corridos, 
contados da 

emissão e envio 
da Ordem de 

Serviço. 

02 

Manutenção corretiva do aparelho: DEA Desfibrilador externo Automatico Zoll AED PLUS n° 
de série X10E453092 Patrimônio Samu. 
Soluções identificadas: Troca de chave l/d, troca da bobina de disparo de carga, troca de 
componentes da placa de controle e retirada de oxidação das placas internas. 

03 
Manutenção corretiva do aparelho: Bomba de infusão BBraum 
Soluções identificadas: Troca de placa de controle de infusão. 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista/SP 

                            Departamento de Administração – Seção de Dispensa de Licitações e Contratos 
 

Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1450 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br  e-mail: adm04@saojoao.sp.gov.br 

Página 12 de 18 

04 
Manutenção corretiva do aparelho: Incubadora de transporte Fanem IT 158 TS n° de série 
CF 5947 
Soluções identificadas: Troca do transformador da fonte, troca da placa completa da fonte. 

 
a) Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 
competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

 
b) A contratação para a prestação dos serviços objeto deste Documento de Formalização de Demanda não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta, bem como aquelas vedações previstas no artigo 48 da Lei 14.133/21. 

 
c) O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de emissão e envio da Ordem de Serviço, devendo ser 
executados no prazo de 30 dias corridos. 

 
d) Os serviços deverão ser executados da seguinte forma: 

 
e) A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes ao ramo de 
atividade. 

 
6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o serviço prestado, mediante a apresentação da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Departamento Municipal de Saúde que deverá ser enviada por e-mail no 
seguinte endereço eletrônico: saude_manutencao@saojoao.sp.gov.br. 
 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos que, por seu dolo ou culpa, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades, vierem direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

 
b) Fornecer todas as peças e/ou materiais necessários. Garantir que são de boa qualidade, não recondicionadas 
considerando o período de garantia após o serviço. 

 
c) Disponibilizar pessoal, instrumental, ferramentas e insumos, em quantidade de acordo com a realização do trabalho 
a ser executado. 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as especificações do Item 6 do presente documento; 
 
b) Comunicar a Contratada qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo recusar o pagamento caso não 
esteja de acordo com especificações e condições estabelecidas neste documento; 
 
c) Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de eventuais penalidades, para apresentação de prévia 
defesa; 
 
9 – DA SUSTENTABILIDADE NA CONTRATAÇÃO 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser observados os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 
a) Embalagens constituídas, sempre que possível, por material reciclado, atóxico, biodegradável e que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada; 
 

mailto:saude_manutencao@saojoao.sp.gov.br
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b) Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
 
c) Componentes que poderão se tornar lixo eletrônico, caso venham a apresentar mal funcionamento e precisem ser 
substituídos dentro do prazo de garantia legal, deverão ter seu descarte de forma ecologicamente correta; 
 
d) Os produtos provenientes de madeira (como o papel das embalagens) devem ser fabricados com matéria prima 
oriunda de fontes de manejo sustentável; 
 
e) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
 
f) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
 
g) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
 
h) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem/do serviço; 
 
i) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
 
j) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados no bem/serviço. 
 
 

São João da Boa Vista, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

          MARCELO DONIZETTI DEARO MENATO                FÁBIO SILVÉRIO FERRAZ 
Chefe do Serviço de Obras, Reformas e Manutenções    Diretor Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5966/2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 061/2024 
 
 

OBS.: O FORNECEDOR INTERESSADO DEVE ATENTAR PARA A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE DESTE AVISO DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (ANEXO I) E NÃO DOS ITENS DA PLATAFORMA. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5966/2024 

  
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 061/2024 

 

Fornecedor:  
Endereço:  Bairro:  
Cidade:  Estado:  
C.E.P.:  Telefone:  
CNPJ/CPF Nº:  Inscr. Municipal:  
Inscr. Estadual:    
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR  A MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS 
MÉDICO-HOSPITALARES 

 Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

LO
TE

 

Manutenção corretiva do 
aparelho: DEA Desfibrilador 
externo Automático Zoll AED 
PLUS n° de série X10E450832 
Patrimônio SAMU. 
Soluções identificadas: Troca 
do display LCD, troca da chave 
l/d, troca do conector da placa 
interna de controle. 
 

SERVIÇO 1 R$ R$ 

Manutenção corretiva do 
aparelho: DEA Desfibrilador 
externo Automatico Zoll AED 
PLUS n° de série X10E453092 
Patrimônio Samu. 
Soluções identificadas: Troca 

de chave l/d, troca da bobina 

de disparo de carga, troca de 

componentes da placa de 

controle e retirada de oxidação 

das placas internas. 

SERVIÇO 1 R$ R$ 

Manutenção corretiva do 
aparelho: Bomba de infusão 
BBraum 

 1 R$ R$ 
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Soluções identificadas: Troca 

de placa de controle de 

infusão. 

Manutenção corretiva do 
aparelho: Incubadora de 
transporte Fanem IT 158 TS n° 
de série CF 5947 
Soluções identificadas: Troca 

do transformador da fonte, 

troca da placa completa da 

fonte. 

SERVIÇO 1 R$ R$ 

 
1. VALOR TOTAL: R$ ___________ (_____________________) 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: _____ DIAS (MÍNIMA: 60 DIAS). 
3. DECLARO QUE O LOTE COTADO ATENDE ÀS ESPECIFICAÇÕES DELIMITADAS NO ANEXO I. 
4. DECLARO QUE OS VALORES OFERTADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS 
NA DATA DA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA, INCLUINDO, ENTRE OUTROS: TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, 
MATERIAL, DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE E LUCRO. 
5. DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

Local, em ____ de ________________ de 2024.  
 
 

Assinatura do representante 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
A empresa  inscrita no CNPJ sob nº  , por intermédio de seu 
representante legal  o(a)  Sr(a).  ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  e 
do CPF nº  , para fins de participação na Dispensa Eletrônica n° 061/2024, Processo 
Administrativo n° 5966/2024, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, DECLARA: 

 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, encontrando-se em situação regular no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal; 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo administrativo, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei nº 
14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21. 
7) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
8) para fins do disposto no inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133/21, que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta Dispensa Eletrônica. 

 
Local, em ____ de ________________ de 2024.  

 
 
 
 

Assinatura do representante 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS   

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO         UN QTD PREÇO (R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 Mão de Obra         

2 Peças         

3 Outros materiais         

4 Transporte/Locomoção         

SUBTOTAL:   

 B.D.I.: (26,26%) Valor do B.D.I.   

VALOR TOTAL ORÇADO: (SOMA DO SUBTOTAL + B.D.I. ADOTADO)   

 
** BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS (ATENÇÃO: VALORES ABAIXO EXEMPLIFICATIVOS).  
Definição de B.D.I. - Benefício e Despesas Indiretas  
Na formulação do preço final de um serviço, define-se:  
Pr = CD x BDI, onde:  
Pr = Valor que a administração está disposta a pagar pela execução de um serviço, dentro de determinadas condições 
comerciais e especificação técnica. 
CD = Custo Direto, todo gasto envolvido na execução do serviço, perfeitamente caracterizado, identificado e 
quantificado de forma a poder ser diretamente apropriado como custo de fase específica do serviço. Ex: Mão-deobra 
operacional, materiais e equipamentos, transportes e demais insumos utilizados especificamente nos serviços.  
BDI = Benefício e Despesas Indiretas, corresponde a uma taxa que incide sobre os custos diretos dos serviços, 
resultando no preço final.  
A metodologia de cálculo da taxa de BDI que incidirá sobre os custos diretos do serviço para a obtenção do preço final 
de venda é tratada a seguir. 
 
Componentes do BDI  
Para o presente trabalho, conceituam-se os seguintes componentes do BDI:  
Custos e Despesas indiretas:  
Custos Indiretos são todos os gastos que, embora envolvidos diretamente na execução dos serviços, podendo ser 
caracterizados e quantificados, não são passíveis de serem apropriados a uma fase específica, a exemplo de preposto 
para acompanhamento do contrato, etc.  
Despesas Indiretas, embora associadas à produção, não estão relacionadas especificamente com o serviço e sim com a 
natureza de produção da empresa, ou seja, são gastos devidos à estrutura administrativa e à organização da empresa 
que resultam no rateio entre os diversos contratos que a empresa detém, a exemplo de dispêndios com a 
Administração Central e despesas securitárias, que são gastos com seguros legais, tais como seguro de 
responsabilidade civil.  
 
Para o aprovisionamento dos custos e despesas indiretas adotou-se o percentual de:  

 0,50% para cobrir o Seguro Responsabilidade Civil e 

 5,31% para remunerar os demais custos e despesas que, entre outros compreendem:  
o Remuneração de pessoal administrativo  
o Transporte do pessoal administrativo Aluguel da sede  
o Manutenção e conservação da sede Despesas com água, luz e comunicação Imposto predial, taxa de funcionamento 
Material de escritório  
o Manutenção de equipamentos de escritório  
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Lucro Bruto:  
O lucro bruto no BDI é representado por uma taxa incidente sobre o total geral dos custos e despesas, excluídas as 
despesas fiscais. Dentro do conceito de lucro bruto, nos termos definidos em estudos elaborados pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, adotou-se uma faixa de valores que limitará a possível variação de taxa de 
lucro bruto. Essa faixa é definida com base na margem bruta (mark up) extraída das Demonstrações Financeiras das 
empresas do ramo, obtidas nos Cadastros de Fornecedores de órgãos da administração pública do Estado de São Paulo. 
Tendo em vista as considerações anteriormente citadas, a taxa de lucro bruto que está sendo utilizada é de 7,2%.  
Despesas Fiscais: As Despesas Fiscais são gastos relacionados com o recolhimento de contribuições, impostos e taxas 
que incidem diretamente sobre o faturamento, tais como PIS, COFINS, ISSQN, etc.  
PIS/PASEP – Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público Contribuintes: são 
contribuintes do PIS, segundo as regras vigentes, as pessoas jurídicas de direito privado de fins lucrativos e as que lhes 
são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda.  
Base de Cálculo: a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a totalidade das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 
para as receitas (art. 1º da Lei nº 10.637/02). 
Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 1,65% (art. 2º da Lei nº 10.637/02). COFINS – Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social. 
Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS é composta pela totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente da atividade exercida e da classificação contábil das receitas.  
Alíquota: 7,60% (Lei nº 10.833/03).  
ISSQN– Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza  
Alíquota: Para o presente trabalho foi adotada a alíquota vigente no Município de São João da Boa Vista, que é de 4%.  
 
Fórmula para cálculo do BDI:  

(1 + X/100) x (1 + Y/100)  
BDI = ---------------------------------- , onde:  

(1- T/100)  
 

X: Taxa da somatória das despesas indiretas; 
Y: Taxa representativa do lucro bruto.  
T: Taxa representativa da incidência de despesas fiscais. Demonstrativo do Cálculo do BDI 
 
 

ITEM TOTAL COMPONENTES SUBTOTAL 

Despesas Indiretas 5,81 % (X) 
Administração 5,31% 

Seguros 0,50% 

Lucro 7,20 % (Y)   

Despesas Fiscais 13,25 % (T) 

PIS 1,65% 

COFINS 7,60% 

ISSQN 4,00% 

 

 
(1 + X/100) x (1 + Y/100) 

BDI = ----------------------------------- 

(1 - T/100) 

= 1,2626 ou 26,26% 

BDI adotado = 26,26% 
 

 
Fonte: CADTERC 

 


